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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 4712025

DISPENSA DE LTCTTAÇÃO N. I t/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 4512025, DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A
CÂMARA MLINICIPAL DE BALSAS/MA E A EMPRESA
T M M DA CLINHA LTDA . ME PARA O FIM QUE
ESPECIFICA-

A CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA. pessoa juridica de direito público intemo inscrita
no CNPJ (MF) sob o n' 06.777 .13010001- I I . com sede na Rua José Coelho Noleto n" 2008 Centro

- CEP: 65.800-000. Balsas/MA. neste ato representada pelo a Presidente Senhor Paulo Eduardo
Coelho Júnior, brasileiro. casado. agente público, portador do RG:67800996-1 SSP,MA e CPF:

657.477.553-15, denominada CONTRATANTE, e e a empresa T M M DA CUNHA LTDA -

ME, com sede na RODOVIA MA 230, n'SN, CENTRO, Riachão - MA, CEP: 65990-000, CNPJ

48.885.17310001-60, denominada CONTRATADA neste ato representado pelo proprietário

Seúor Tiago Martins Miranda da Cunha, brasileiro. natural de Richão MA. portadora do RG no

03688l0220093 SSP-MA e CPF sob n" 052.846.773-58. conforme atos constitutivos da empresa,

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n'4712025 e em observância às

disposiçôes da Lei n" 14.133. de 1" de abril de 2021. e demais legislação aplicável. resolvem celebrar

o presente Termo de Contrato. decorrente da Dispensa de Licitação n" 1112025. mediante as

cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

l.l. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na confecção, monÍagem
e instalação de móveis planejados destinados a atender às necessidades da Câmara Municipal de

Balsas. conforme termo de referência.

1.2. Obieto da contrataçào:

Item Descrição dos produtos Unid. Quant. V. Unit. V. Total

Painel conf'eccionado em material PVC rígido. de

alta resistência e durabilidade, com superficie lisa,

homogênea e de fácil higienização. Deve

apresentar acabamento uniforme. sem rebarbas ou

deformações, e permitir adesivação ou impressão

direta conforme necessidade do órgão contratante.

O material deverá ser resistente à umidade,

' variações de temperatura e exposição à luz,

M2 25 R$ 535.00 R$ 13.375.00
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CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO (Art. 92. I C II)
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mantendo suas características físicas e visuais ao

longo do tempo.

Móveis - Armário e Mesa com Gaveteiro
Armário: Armário confeccionado em MDP ou

MDF de alta densidade. com revestimento em

laminado melamínico nas faces intemas e

externas, de acabamento fosco. resistente a riscos.
Deve possuir puxadores metálicos ou em PVC,
dobradiças metálicas tipo caneco e fechamento

firme. garantindo durabilidade e estabilidade. As
dimensões devem atender à necessidade do

ambiente. podendo conter duas ou mais portas e

prateleiras intemas ajustáveis. conÍbrme
especificações do órgão contratante. Mesa com

Caveteiro: Mesa confeccionada em MDP ou

MDF, com espessura mínima de 25 mm no tampo

e l5 mm nas demais panes. com reveslimento em

laminado melamínico e bordas com fita de PVC.
devidamente coladas e acabadas. Deverá conter
gaveteiro acoplado ou independente, com no

mínimo três gavetas. dotadas de corrediças

melálicas telescópicas. puxadores resistentes e

sistema de travamento (opcional). O móvel deve

apresentar estrutura firme. nivelada e acabamento

uniforme. sem rebarbas ou imperfeições, com

pintura e colagem uniformes.

M] 35
RS

t.385,00
RS 48.'175.00

Valor Total R$ 61.850,00

1.3, Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1.3.1. O Termo de Referência:

1.3,2. A Proposta do contratado;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é l2 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, na forma do

artigo I 05 da Lei n' 14.133, de 2021 .

2.2.O prazo de vigência será automaticamente prorÍogâdo, independentemente de lermo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa

do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à pronogação contratual. ti\\
2.4. A prorrogaçào de contrato der erá ser promor ida tnedianle celebração de termo aditivo. 

.
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2.5. Nas eventuais prorrogâções contratuais, os custos não renováveis já pagos ou âmortizados âo longo
do primeiro período de vigência da contratagão deverão ser reduzidos ou eliminados como condiçâo para a
renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLAUSTTLA TERCETRÂ - MODELOS DE EXECUÇÃO E CESTÀO CONTRATUATS art,92 tv
VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contrâtual, os modelos de gestâo e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contralo.

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLAUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92. 9

5.1. O valor total da contratação é de R$61.850,00 (Sesenta e um mil e oitocentos e cinquenta reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçào

do objeto. inclusive tributos e/ou impostos. encârgos sociais. trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de adminislração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratâdo dependerão

dos quantitativos efelivamente fornec idos.

6.1. O prazo pâra pagamento ao conlratado e demais condições a ele referentes encontrâm-se definidos no

Termo de Referência. anexo a este Contrato.

CLAUSULA SETIMA - R-EAJUSTE (art. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratâdos são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante. do índice INPC, exclusivamente para âs obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes âo primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

vfux
financeiros do último reajuste. 
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7.,1, No caso de âtraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o contrâtante pagará ao contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, Iiquidando a diferença correspondente tão logo
sejam divulgados os índices definitivos.

7.5. Nas aÍ'erições finais, os índices utilizados para reajuste seráão, obrigatoriamente, os definitivos.

7.6. Caso os índices estabelecidos para reajustâmento venham a ser extintos ou de qualquer forma nào

possam mais ser utilizados, seráão adotados, em substituição, os que vierem a ser determinados pela

legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as panes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES Do CONTRATANTE àÍ1. 92 x XI

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos:

8.1,2, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou coÍrigido, no total ou em pane. às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execuçào

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o aÍ. 143 da Lei n' 14.133, de2021:

8.1.6. Efetuar o pagâmento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contratoi

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

Ll.l0. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8,l.ll. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto âo início de processo administrativo para apuração de

descumprimenlo de cláusulas contratuais.

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do

an.93. §2o. da Lei n'l4.ll3.de202l. --/n,.-
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8.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - oBRIGAÇÕf,S DA CONTRATADA art, 92 xIv XVI e XVI

9.1.2, A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificadq devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.13. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente âos danos sofridos;

9.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou pârente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,

nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n' 14.133, de 2021:

9,1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar âo setor

responsável pela fiscalizaçâo do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços. os

seguintes documentos:

I ) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) Cemidão coniunta relativa aos Tributos federais e à Dívida Ativa da União:

3) Certidões que comprovem a regularidade peranle a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede

do contratado:

4) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual;

5) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;

9.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

dos serviços.

9.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos documentos relativos à execução do

empreend imento
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do

contrato.
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9.1.9. Submeter previamente. por escrito. ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instÍumento congênere.

9.1,10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze ânos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.1l. Mânter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. I l6):

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contratot

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proPosta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propostâ não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação. exceto quando ocorer algum dos eventos arrolados no art. 124. II, d, da Lei n" 14. 133,

de 2021:

9.1.15. Curnprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as norÍnas
de segurança do Contrâtante;

CLÁUSULA DÉCIMA- oBRIGAÇÕES PERTINENTES À IT;p»

10,1, As partes deverão cumprir a Lei n'13.709.del4deagostode20l8(LGPD),quantoatodososdados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratâção, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD.

10.3. Ê vedado o compaÍilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4' A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação finnados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do ârt. l5 dâ LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. l6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6, E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabi lidades decorrentes da LGPD.

10.7, O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados ô cumprimento dos deveres da presente

cláusula. permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendoo
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. L+
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável j ustificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos âdministrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais. devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LCPD. art. 37). com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

l0.l l. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LCPD.

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes âo tratamento de dados pessoais.

quando indicado pela autoridade competente. em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § I o do art. 26 da LCPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

I l.l. Nâo haverá exigência de garantia contratuâl da erecução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ INFRAÇÕES E SANÇoEs ADMINISTRÂTIVAS (aTt. 92.

XID

12.1. Comete infração administrâtiva. nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o contratado que:

I - der causa à inexecução parcial do contrato;

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivol

lll - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contratoi

V[ - praticar ato fraudulento na execução do contrato:

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o côntrâtado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. I 56, §2", da Lei n' 14.133, de 2021 );
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 4', da Lei n" 14.133, de 2021);
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III - Declaração de inidoneidade para licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e ''h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquern a imposição de penalidade mais grave (art. I 56, §5", da Lei n" 14.1 33, de 2021 ).
IV - Multa:
a) Moratória de I % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até

o limite de l0 (dez) dias:

b) Moratória de 0,070Á (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,
até o máximo de 20á (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.

c) O atraso superior a l0 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas. conlorme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133. de 2021 .

12.3. A aplicaçào das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçào de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9', da Lei n" 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156. §7", da Lei n" l4.l3l. de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facuhada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias
úteis, contado dadâta de sua intimação (art. 157. da Lei n'14.133, de202l)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada j udicialmente (art. 156. §8'. da Lei n' 14.133. de 2021).

12.6, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n' 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12,8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei no 14.133, de 2021):

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o Contratante:
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforÍne normas e orientações dos

órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que tâmbém sejam tipificados como atos lesivos na Lei n'
12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12,10. A personalidade j uríd ica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prátÍíca dos atos ilícitos previstos neste ContraÍo ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. à pessoajurídica sucessorâ ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

\+ 'é
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia
(art. 160, da Lei n' 14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sânções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei n" 14.133,
de 2021)

12.12, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133/21.

12,13, Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multâ administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n" 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DECIMA TERCf, IRA _ DA ExTINÇÃo CONTRATUAL (eú-22,.{x)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
pâra o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

I - ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

II - poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os aÍigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

13,5.3. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeíro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l, caput, da

Lei n." I4.133.de2021). )+_ .:-Í(x
cÁMARArúJNcpALDEBALsAS-cr,ipJ:06.777.130/0001.r' [- f""

Rua Dr. JoséCoelho Noleto, n'2008 bauÍo Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - [4aÍanhão L ,r,,,'ü
E-mai camaÍabarsas@gmai'com - 'il ,/'..,{'tl fi



CÃMAÊA MUNICIPAL T)EElAr-siAs;
r'I,AFIMÔNIA E TR,AB,ALHC)

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.13 3, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DoTAÇÂo ORÇAMENTÁRIA (Ê4-22,.JIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

a DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0011.2.004
Administrativas da Câmara.

Manutenção das Atividades

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corespondentes, mediante apostilamento.

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133,

de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
n" 8.078, de I 990 Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA sf,xTA - ALTf,RÂÇÕEs

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133,

de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contrâtante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

1 (um) mês (art. 132 da Lei n'14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ Do GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO

I 7.1 . O gerenciamento do contrato ficará a cargo do servidor WENDEL DA SILVA MIRANDA,
Matrícula n" 438 \"t- r .ff\
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17.2. A Íiscalização do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA,
Matrícula n" 801 .

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA _ PUBLICAÇÃO
l8.l Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratâções
Públicas (PNCP), na forma prevista no aÍ. 94 da Lei 14.133. de 202 I , bem como no respectivo sítio oficial
da Câmara Municipal na Intemet.

cLÁusuLA DÉcrMA NONA- FORO (ert g2,§1)
t8.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execuçào

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § l'. da Lei
n" I.1.133/21

Balsas/Ma. 22 de outubro de 2025.

,%'
CAMARA MLTNICIPAL DE BALSAS

Paulo Eduardo Coelho Júnior
Presidente da Câmara Municipal

(Contratante)

U'tuh
Çt

T M M DA CUNHA LTDA _ ME
CNPJ: 48.885. 1731000 I -60

Tiago MaÍins Miranda da Cunha - CPF: 052.846.773-58
Proprietário
(Contratada)
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CAMARA MUNICIPAL DE BÂLSAs

AUTORIZAçÃO DE CONTRAÍÂçÀO DIRETÂ INÉXIGIBILIDADE DE
LtctTÃçÃo Ne 10/2025

AUTORIZAçÃO DÉ CONTRÂTÂçÃO DIRETA
INEXIG|BIL|DADE DE L|C|TAÇÂO - ÂRT. 7ó, inc. It, atínêa ,,f,'da
LEr 14.133/21
PROCESSO ÂDMtNtSTRATIVO Ne 50/2025
INEXIGIBILIDADE Ng IO/2025

Na qualidade de ordenador de despesôs, considerando toda
documentaçào produzida nos autos, notadamente o pareceÍ
jurídico, AUTORIZO a contrâtação direta da empresa CRHESCER
CONSULTORIA, AUDITORIA E TREINAMENTOS LTDA, CNPJ NA

16.849.445/0001-80, com sede na Rua dos Azulões, na 01, Ed. Office
Tower, Coluna 05, Sala 1105, Bairro Renascença, Sâo Luís - MA, CEp ne
65.075-060, com objeto Contratação de serviço técnico especializâdo
ern aperfeiçoamento pessoal, a ser realizado por meio de inscrição de
servidores da Câmàra do lrunicípio de Balsas/MA, no curso
Plônejamento e Execução de Obras e Serviços de Engenharia, com foco
nos principais instrumentos previstos na nova legislaçáo de licitações e
c0ntratos, em 5ão Luís/MA, realizado no periodo de 29 a j1 de outubro
de 2025, no valor totat de Rg 10.470,00 (dêz mil e quatrocentos ê
sêtentâ reais), com supedáneo nos termos do art. 74, inc. lll, alínea
"F" da Lei n0 14.13112021 " inexlgibilidade de licitaçà0".

Balsas - l4A, 21 de oútubro de 2025

Paulo Eduardo Coelho Júnior
Presidente da Câmara Municipâl

Publicado pot: DAVID ISMAEL COELHO NETIO
Códiqo identificador: 3257 1048b66i9d6265ea3c90744b7876

EXTRATO DE CONTRATO N9 044/2025

EXTRATO DE CONTRATo. Extrato do Contrato 
^a 

04412025, decorrente
da Dispensa de Licitação de na 10/2025, Processo Administrativo na

45/2025-CMB. BASE LEGAL: Art. 75, ll. da Lei Federal na 14.133, de 01
dE AbTiI dE 2021 PARTES: CÂI4ARA MUNICIPAL DE BALSAS, iNSCritA NO

CNPJ/MF sob o ncr 0 6 . 7 7 7. 13 0/0 0 0 1- 1 1 e a empresa f4AKlXl[4US
Ef4PREENDI[4ENTOS LTDA, CNPJ: 22.14L128/0001-08, com sede na
cidade de 5ão Luis - MA, na Rua das Andirobas, Quadra 44, Casa 18,
Eairro Renascença,5ão Luís - MA, CEP: 65.075-040. OBIEÍO:
Contratação de ernpresa do ramo para Aquisição de um container
marítimo adaptado, destinado ao Íuncionamento do arquivo da Câmara
Municipal de Balsas para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Balsas/f4A. VATOR: R$59,300,00 (Cinquenta e nove mil e trezentos
reais). vlGÊNclAr 12 (doze) meses. RECURSOS ORÇA[4ENTÁR|OSl
Dotação Orçamentária: 01,031.0011.1.003 - Melhoria Física da Cámara
Municipalr 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalaçôes. DATA DA ASSINATURA

DO CONTRATO: 22 de Outubro de 2025. ASSINATURASi Paulo Eduardo
Coelho lúnior - Presidente da Câmara t'4unicipal - Contratante. Pricila
LealAlves - Representante Legal da empíesa Contratada.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

C ód i g o i d e nti fí cad a r: 2 3 63 3 69 a 2 0 a20 7 5 28d 65 t8 L f b7 b7 2 7 be

LTDA - i4E, com sede na Rodovia l.4A - 230, s/ns Centro, Riachâo - lvlA.

CEPr 65990-000, CNPJ 48.885.173/0001-60. OBJETO: Contrataçâo de
empresà especializada na confecçã0, montagem e instôlação de móveis
planejados destinados a atender às necessidades da Câmara Municipal
de Balsas, conforme termo de referência. VALOR: R$61.850,00
(Sessenta e u.n mil e oitocentos e cinquenta reais). VIGÉNCIA:12 {doze)
meses. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Dotaçâo Orçamentáriai
01.031.0011.2.004 - [4anutenção das atividades Administrativas da
Câmara: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de outubro de
2025. ASSINÀTURAS: Paulo Eduardo Coelho lúnior - Presidente da
Câmara [4unicipal - Contratante. Tiago Martins Miranda da Cunha -
Representante Legal da empresa Contratada.

Publiçado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
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EXTRATO DE CONTRATO N! 046/2025

EXIRAIO DE CONTRATO. Extrato do Contrato na 04612025, decorrente
da Dispensa de Licitação de ne 12i2025, Processo Administrativo na

48/2025-CMB. BASE LEGAL: Art.75, ll, da Lei Federal na 14.133, de 01
de abril de 2021.PARTES: CÂMARA MUNIC|PAL DE BALSAS, inscrita no

CNPJ/PIF sob o n0: 06.777.130/0001-11 e a empresa TM M DACUNHA
LTDA - ME, com sede na Rodoviô MA - 230, s/na Centro, Riachão - MA,

CEP: 65990-000, CNPJ 48.885.173/0001-60. OBjETOT Contratação de
empresa especializada para a refoÍma e recuperação de móveis
pertencentes à Câmara N4unicipal de Balsas, abrangendo serviços de
conserto, reforço estrutural, pintura. troca de ferragens, revestimento e

demais adequaçôes necessárias, com o objetivo de restabelecer as

condições de uso, segurança e estética do mobiliário existente na

Câmara l4unicipal de Baisas, conforme termo de referência. VALORi

R$61.800,00 (Sessenta e um mil e oitocenros reais) vlGÉNCIA: 12
(doze) meses. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Dotaçâo Orçamentária:
0L031.0011.2.004 - Manutenção das Atividades Administrativas da
Câmarà: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa

lurídica. DATA OA ASSINATURA DO CONTRATOT 22 de outubro de
2025. ASSINAIURAS: Paulo Eduardo Coelho Júnior - Presidente da

Câmara [4unicipal - Contratante. Tiago l.4artins Miranda da Cunha -
Representante Legal da empresa Contratada.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETfO
Códi oo ide ntifi c a do r : 07 2 bB 5 802dj 0 2 540c8 c0 tude 2 d 5 e 5 7 6 3

EXIRAIO DO CONTRATO N9 48/2025

Extrato do Contrato ns 48/2025, decorrente da lnexigibilidade de
Licitaçáo de na 10i2025, Processo Administrativo na 50/2025-CMB. BASE

LEGAL: ART. 74, lnc. lll, alínêa "f" da Lei Federal no 14.133, de 01

dE Abri| dE 2021.PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, iNSCTitA NO

CNPjiMF sob o n0;06.777.130/0001-11 e a empÍesa CRHESCER

CONSULTORIA, AUDIIORIA E TREINAIVIENTOS LTDA, iNSCTitA NO CNPJ SOb

o ns 16.849.44 5/000I-80. OBIETO: Contratação de serviço técnico
especializado em apeíeiçoamento pessoal, a ser realizado por meio de

inscriçâo de servidores da Câmara do Município de Balsas/[4A, no curso

Planejamento e Execução de Obras e Serviços de Êngenharia, com foco

nos principais instrumentos previstos na nova leqislação de licitaçôes e

contratos, em São Luís/MA, conforme termo de referêncià. VALOR; R$

10.470,00 tdez m.l e quatro(entos e setenta rears). VIGÊNCla: 3O

(trinta) dias. RECURSOS ORÇAMENTÁRlOs: Dotaçáo Oíçamentária:
01.031.0011.2.004 - l4anutençâo das Atividâdes Administrativàs da

Câmara: 3.3,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa

.,urídica. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de outubro de
2025. ASSINATURAST Paulo Eduardo Coelho lúnior - Presidente da

Câmara 14unicipal - Contratante. lacqueline Aguiar da Silva -
Representante Leqal da empresa Contratada.

EXTRATO DÉ CONTRATO N9 045/2025

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato do Contrato ne 045/2025, decorrente
da D spensa de Licitôção de n0 11/2025, Processo Adm nistràtivo ne

4712025-CMB. BASE LEGAL: AÍt.75, ll, da Lei Federal ne 14.133, de 01
dE ôbTiI dE 2021.PARTEs: CÂMARA MUNICIPAL DE EALSAS, ]NsCTitA NO

CNPJ/lllF sob o na: 06.777.130/0001-11 e a empresa T M !1 DA CUNHA

-ô

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NET|O
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CADASTRÔ NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

48.885.173/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE IN§CRIÇÂO E DE §ITUAÇÃO
CADASTRAL

DÀT,! DE ÁSEiIII]RA
14112t2022

T M M DA CUNHA LTDÂ

i s I n Llll Li-i. rl"1l fl i ar t,1L4 ai tJÊ t: r NtÁtj Lr,i

LA PHONTT A[NBIENTES PLANEJADOT ilt E

47.44.0-01 - Comércio varêjista de Íêrrâgens e íêrramêntâs

Cao iÀS,.rlvl!^rES ECal illaÀS !e9r..rr.l[raRlÀS
25.Í2-8-00 - Fabricaçào de esquadrias.le metal
25.42-0"00 - Fabricaçáo dê ertigos dê sê.ralhêria, exceto êsquadílâs
31.01-2-00 - Fabricacáo de móvêis com predomináncia de madêira
43.304-02 .lnstalaçáo dê portas. janêlâs, tetos, divisórias ê armáíios embutidos dê qualquer mãtêÍial
47.43"1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-99 - Comércio varêjista de materiais dê construCão em geral
47.5d'7-01 - ComéÍcio vârêjista de móveis
47.61-0-03 - ComéÍcio varejista de aitigos de pâpelaria

liliar a Lr:::1'q \1. rr ai.
206-2 - Sociedade Empresária Limiiada

ROO RODOVIA À,1A 230
ri.l[]ÊÂo
SN

CENTRO RIACHAO

TELi i.I!E
(63) 9236-2332/ (0ooo) oo00-0000

iif:Íil ÊÍ )arlri.Ír\r{) liisroNsÀviir rftí:a)

SrÍUraÀrt Cao{5ÍPr! cÁI1 oÀ slÍllacÀo crDÁ:rPÂL
14t12t2022

r.:.-.ra : I li,,ir,:(_...i t:i:i _il

iil

08/0812ü25 1B 18 ôborl:blaok

Aprovâdo pela lnstrllçâo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 08i08/2025 às'18:15:19 (dala e horâ de BÍasilia). Página: 1/1

l
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Rêsulritlô da Cônsutra StNÍEcRÂnCMS

IOETJÍ1ÊIÇÃÇÀr)

CGC: 4S.8S5.r/l/0001-60 Insc.içào Estàdual: 12.783594-9
Razão Sociãl: T li M rrÂ aljNHA tTDÂ

Regime Apuraçtro: S liifLES NACiONÁL

EI.IDERECO

Logrâdoum: ROD ROCCVIA l4A 230

Núlrlerô: SN Col'lplemento:
Aairro: Cer,lTRO

Hunicípio: r,.L1.CllÁO Ur: r'lA

CEP; 65!900ÕC DDDr Têierohe: 992362332

INFORMACOES COMPLE'.{TNTAR€S

CNÀE Pr;ncipal:47.r4(]ú1 - COMERCIO VAREIISTA DE FEFRAGENS E FERRATVIENTAS

CNAEs Sccundiirios

Codigo Doscriçáo CNÀE

:_<i 'a:: Ii:i a:,-iLl _ra rr:icair r:iSati;.aplJ t,.aaÍ; alQLjn!nr,..:
. ,,.,. ,, |, ,,,',1

, ^,^ 
,--',,': .,1.:j 1, ,, ,

r !, l, "' it

.;:1.,: a_irr.i:iIi't rÀÊ:rl:r.lri,rr(;iaj:!Í :n2i: qri,

,,,11 ' 
,,:, ,r] , ,.' -,,(

í \,) i:.
2:r:r:i:r: Fianl, -l.,ilr! Êi',!Ài,'\lj.-i ! E !r:1ÂL

4,i:r'la ac:lat(ia !;,Ii::-ir,1tial vloios

Srluàçáo Càdaq!ral Vigentc: ,ró .''- 1 ."" ri :Tr'la'1J

Data dêsta Srtuâção Cadastrãl: i4:12,;l!22

o9Rr6Â§ôES
:.: (,,1 i,irr:r:.:r' lr-i./,:{j 0U0712010'(2!11300--1101200) 01/10rr1010 - (25110C0),

,. | ,t t... '...:'' 1,+t12l2l)2,

Observàçãcr Os Llãdos ãclria estào bôsead.rs êfir iníornlaçôes iornecidas qelo pÍópriô

co t burnte Éadasúadc. Náo valem côrno cerlidão L1€ suê Éiêtiva exrsLén.iã de íato € dê

.liretú, não sjo cpDnireis i r-á::êôclô e renr etcluem ê respnnsôbilidadê lributánd
d.ÍLvirÍlü de oporaçõcs ri(rr'Í, cle alll§Làdàs.

9at. {1ê Coôsulià: 1!raE/2015

Nrlr'aro.la Constrlta:
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MINISTERIO DA F/\ZENDA
Secretaria da Rêcêita Fêderal do Brasil
Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÃo NEGAT|VA oe oÉstros RELATtvos Aos TR|BUToS FEDERA|S E A DívtoA
ATIVA DA UNIAO

Nonre: TMM DACUNHA LTDA
CNPJ: 48.885.1 73/0001-ô0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quarsquer dívidas de
respon sa bilidade do sujeito passivo acima identificado que vrêÍêm a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências ern seLr nome, relativas a créditos tribLrtários adminrstrados pela Secrêtaria
da Receita Federal do Brasil (RfB) e a inscriçôes em Dividâ Ativa da União (DAU) junto à
Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A acêitaçãô dêsta cêrtidáô está condicionada à vêrificaÇão dê suâ aúênticidadê na lnlêrnêt, nos

ênciereços <htlp://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida grâtuitâmente com base na Po aria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1 . de ?110t2O14

Emitida às 16:04;14 do dia 1310812025 <hora e data de Brasília>.
Válida até ô910212026.
Código de contÍole da certidáor 39DF.96D7.3C8F.848Ê
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidáo é válrda para o estaDelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sLlleito passivo no âmbito da RFB e dâ PGrN e abrange inclLrsive as contribuiçôes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do ãrt. 11 dâ Lei no 8.212, de 24 de lulho de 1991.
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CertiÍicado de
Itegularidade do IGTS -
CRF

ln sc rição:
Razão Social
Endereço:

.:3 S:li I l:,'Llllr-ll,ái)
l tí I",l itA t:UNHr., üuÂ
larD QlDarvlÂ lvlA 2?0 Sl'l /'0ENTRr:i ,, RIACHAO ,'1,.14 / {,5Cç0-0CQ

A Oalxa Ecor]omica Fecleral, no uso de atribuiÇõo que lhe confere o Art. 7, da Lei
LC36, cle I 1 de nraio de i 990, certificê que, r]esta data, a ernpresa acima
rriel.rtiÍlcada encontíâ-sê enr situaçãô regulâr perante o Fundo de Gârantia do
TerÍipo de Servico - FGTS

0 prescnte CeÍtiilcado não serviá cle provâ cor'rtra oobranç de cluâiscluer dóbitos
referentes a côr'ltribul(pes e,'ou encargos clêvidos, decorrentes das obrigaEês con]
Õ FGTS,

ValidadeJ 5/ l Cr'20?,5 a 1:3i 11 /2025

Cêrtificaçáo Núnêrô: r.lC? 5 I 0 1 5051 5600 1 729663

lníorrnaÇao obtídê enr 16i10/2075 22.A2.19

A ul!lizaÇão desle Certilcâcjo para ositns previstos em Lei Bsta condicionada a

veÍiírcaçâo de autenticídade no site da Câixâwww.câixa.gov.br

I
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CERTIDÃÔ NEGÂTIVÀ DE DEBÍTOS TRÃBÀLHfSTAS

Nome : '1' M M DA CUNHA LTDA
cNPJ; 48. 885. 173l0001,60
Certidão n": 622A9133 / 2025
Expedição : 1-6 /L0/2025, às
Validade : L4/04/2A26 - a'o
de sua expedição.

(MÀTRI Z E FILIAIS )

22:A1 :48
(cento e ôitenta) dÍas, colitados da data

Certifica-se que Í M M DA cUNr{À Í,TDÀ (MÀTRrz E FrtrÀrs), inscrito (a)
no CNPJ sob o n" 4 8 . I B 5 . 1? 3 ,/ O O O 1 - 6 O , NÃo CONSTÀ como itladimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certrdão emlLida com bâse nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Lêis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.a 12,44A/20L7 e
L3.467/2A77, e no Ato Or/2022 da CcllT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados consl-antes destâ Cer.tidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessca jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a Lôdos os seus esi:abelecimentos, agências ou filiais.
À aceÍLâÇão desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua
aucenticidade no portal do TrÍbunal Superior do Trabalho na
Inrêr:net (htLp: / /www - tst. jus.br) .

Certidão emitida grat.uitamente.

IN§'oRMAÇÃO TMPORTÃNrE
Do tsanco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadcs
necessár:ios à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranLe a JustiÇa dÕ Trabalho guanto às obrigações
esLabelecidas em senl-ença condenatória transitada em julgado ou em

acordÕs judicia j-s traba-lLiistas, inclusive nô concernente aos
l:ecôlhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimer-rtos det.erminados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acÕrdôs firmados perante o Ministério Públ1co do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títufos que, por
disposíção legal, conciver forÇa executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIPÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No CeÍidáo: 225096125 Data da 21l08/2025 08:55:08

lnscriçãoEstadual: 127835989 CpF/CNpJ:48885173000160

Razão Social: T N4 M DA CUNHA LTDA

Endereço: ROD RODOVIA I\4A 230, SN CEp: 65990000 - CENTRO

Telefone: (63)992362332 Município: RIACHAO UF: lúA

Certificamos que, após a realizaçào das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no ârtigo 205 de lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tribulos estaduais, administradosi por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) diasi 1911112025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http J/portal .sefaz. ma. gov. br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validagão de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIOA GRATUITAMENTE.

Data lmpressáo: 021 lOl?025 1 4:25:14



GOVERhIO DO ESTADO DO MARANI{ÃO
SECRETITRIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
No Certidão: 092945/Zs Data da 0211012025 1527:14

lnscriçãoEstadual: 127835989 CpF/CNpJ:48BBS173OOO160

Razão Social: T M M DA CUNHA LTDA

Endereço: ROD RODOVIA I/tA 230, SN CEp: 65990000 - CENTRO

TeleÍone: (63)992362332 Município: RIACHAO UF; IVA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 191i212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributárío Nacional) nâo constam débitos inscritos na Dívida Ativâ, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 3111212025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http J/portal ,sefaz. ma , gov. br/, olicando no item "Certidôes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de D ívida Ativa".

CERI IDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data f mpressão: 0211012025 14:?6.12



Sistema tntegr"do - Conülle lÍibuErio
PREFÊÍTU R./{ PI [J NXCSPAL §}E RTÂCF{ÃÔ
PraÇà Nossa Senhorê de Nazãé 0742, Centro
RIACHAÔ - MÁ

CNpt: 0s.282.801/0001-00
l-o,ypl-o"l1l!.-s,9 ç,o.y o-P_RESENTE E o FU]uRo

CERTIDÃO DE DEBITOS MUNICIPA]S,
NEGATIVA

Numero dô CeÉidão

8276

CONÍRTBIJINTE

.T 
M M DÀ CUEJ}IA !.T§Â

rNscRrcÃo ÊSIADUAL OU RG - ,---- - "., . . INSCRISO MUNIGPAL -- - -
4E.885.!.73/ü001-60

ENDÉREÇO

RODOVIÂ RoDOVIÀ MA 230 - mo snt

Bairro: CEfdT'RO

RldICl{AO - MA - CEF: 65,9§0-{}100

Complemento

É aertiiico, que nest3 dafd, não consbm débitos pendentes em nome do conhibuinte acima identificado, Íelaüvos a trlbutos
unicipais, inclusive em Divida Aüva, TLL e ISSQÍ{, IPTU e ITBI RURAL E URB,qNO, ressalvado, o direito de a Fazenda Pública Municipàl
)brôr e insseveÍ dividas que vierem a ser apurado.
,tr1 CeÍtjdão refere-s exdusivamerte á siruação da pessoa fisica/juridica no âmb'rto da SecreEria de Finan@s da PREFEITURA

UNICIPAL DE RIACHÃO, sendo válidê apeias pãrâ o CpF/CPNI, indicãdo.

Esta Certidão refere-se exdusivamente à situafro da pessoa fsica/jurídica no âmbibo dà Sffieàda de Finanças da PREFÊITURÂ

UNICIPAL DÉ RIACHÃO, sendo válida aperas pêra o @F/CNPI indicado.

Finalidade : OUTRO

EsE ceÍtidão é viilida ate 15 de jãoeim de 2026

A êceitasão da presente Certidão está con,licionada à verificaÉo de sua autentictdade junto a Fazênda Públicd Municipal, atrâvés
r código de (nntrole AE.EE.2D.6E.C1.BB,8E.CD,88.CB-BB.EB.A4.&1,8C.69.

Atendo; qualquer ras.im ou emenda invalidaro 6te documento.

CNPJ/EF

i

-l

Setor de TÍibtltos

Local e Data: RIACHAO - MA, 17 de outubro de 2025

I



pltEFEITl-,RA n{lff\NICIpAL DE RIACHÃo
RIACHAO . MARANHAO

PraÇa Nossà Senhora de Nazâre, 0742, Centro
CNPI: 05.282. B0 r/0001-00
CON4PROMISSO COÍ\4 O PRESEI{TE E O FUTURO

ATVARA DE l_tcINÇA pARA LOCALTZAçÃo E FUNCIONAru!ENTO

ALVARÀ NO 2025.000392 I o 1100L292r"
I - IDETTIFicÀÇÃô üÕ coNTRrsi",INTE

T 14 M DA CUNHA LTDA
LA PHONTE AIvIBIENTEJ F.ÀNLJAt,oS

cPF/CÀlPJ {3.385.173/0001-6C

EndereÇc RUDOVIA RODüV1Â MÀ ll0, :,N

liârrr0 C$!-iRi-)

i,iriniiipio íill\Cl'lAC - Í,1À

CEP 65990-000

II . lNFORMÂçOE§ COMPLEMENTÀRE§

Frc Í1 t(,1) .{ll_5 Datõ Erni5sâo lL,i L rÍ;: Vãlidüclc 3114112026 Protocolo

Respü sável pela Ernprêsa

,', ,r r ij a.l:r,)i,l. r.r :r{r1ia i iti)

III . ÀTIVIDADES ECÔNTOMICÂS nitário An.rbleni:âL

Não

Náo

Não

Srrn N.ro

:-- --"'
25.1

: 47 .44-AlA'l Comêrcio varejista de ierragêns e ÍeÍramentas

2-8/00 Fabricação de esquadrias de metal

Fabricação de aftigos de serràlheria, exceto esquaddas l.lão

N,oFabricação de ríróveis com predominância de madeira

43.3A-4102

17.43-1100

i Instalação de portas, iênelas, tetos, clivisórias e aímários embutidos de
I.JáO

qualque r Ínaterial

Comércio varejista de vidros

17.44-0 99 Srm

17 .51-7 01

47.61-403 Ccnrerciô varejista de artiqôs de pêpelaria

25.42-0100

31.01-2l00

i sim

Srn Não

NâO

Enritido em 15 de
Abral de lC25 as
1íi::13

A aceitôÇào destÊ documcnto esté condicicnada à verificaçào de sLlô autenticidade na

l,rtêrnet. no ênd€:reço https:/ldatta.link/L6iuLV7o ou ãtrãves do QRcode ao lado.
(.odigo de validacão; L6iu1V7o.007693
Qualquer rasura ou ementla invalidará esle clocumcl]to,

I l

I

MUNICIPAL

Sim I Nao I

I Não J ,rao i

comercio vilerr:tg de materiais de constrlqg 9I qelg!_

Comércio varejista de móveis

I

I

I


